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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 958, DE 12 DE JULHO DE 2021
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM 
O CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA - CEETEPS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza - CEETEPS, objetivando a implantação de 
cursos profissionalizantes.

Parágrafo único - Os serviços e atribuições de cada 
participe constarão do convênio que, depois de assinado, 
fará parte integrante desta lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos doze de julho de dois mil e vinte e um.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

LEI Nº 959 DE 12 DE JULHO DE 2021
“DISCIPLINA O USO DE 
CAÇAMBAS OU CONTÊINERES 
ESTACIONÁRIOS NOS 
LOGRADOUROS PARA 
RECOLHIMENTO DE ENTULHO 
PROVENIENTE DE OBRA, E, 
REVOGAÇÃO DA LEI Nº 016 – 
03.05.1999 ”.

O SR. JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, 
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica disciplinado, no Munícipio de Igarapava, 
o uso de caçambas ou contêineres estacionários nas vias 
e nos logradouros públicos para recolhimento de entulho 
proveniente de obra.

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se 
por:

I - caçamba ou contêiner estacionário: equipamento 
constituído de recipiente metálico com no máximo 
5 metros cúbicos, destinado aos serviços de coleta, 
remoção, entrega ou descarregamento de entulho;

II - logradouro: superfície destinada ao trânsito de 
pessoas, animais e veículos, compreendendo a pista 
de rolamento e o estacionamento público de veículos, o 
passeio público, o acostamento, as praças e o canteiro 
central;

III - entulho: resto de materiais da construção civil, 
da limpeza de terrenos e de obras em geral, tais como: 
tijolos, concreto, argamassa, ferro, madeira, terra, pedra, 
areia, cimento e outros;

Parágrafo único. Considera-se necessidade 
de depositar entulho nos logradouros quando da 
impossibilidade comprovada de depositá-lo no interior do 
imóvel onde ele estiver sendo gerado.

Art. 3º. As pessoas físicas ou jurídicas que depositem 
entulho nas vias e nos logradouros por curto espaço de 
tempo devem fazê-lo por meio de caçamba ou contêiner 
estacionário, ficando obrigadas a atender as exigências 
estabelecidas nesta Lei.
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Parágrafo único. A colocação da caçamba ou contêiner 
estacionário nos logradouros deve ser realizada somente 
por empresas.

Art. 4º. É de inteira responsabilidade da empresa a 
colocação e a disposição da caçamba ou do contêiner no 
logradouro.

Parágrafo único. É vedada ao usuário ou a terceiros 
a alteração da posição da caçamba ou do contêiner no 
logradouro.

Art. 5º. As caçambas ou contêineres estacionários 
devem apresentar bom estado de conservação e 
estar devidamente sinalizados, de modo a permitir 
sua rápida visualização e identificação, atendendo-se 
obrigatoriamente ao seguinte:

I - toda a sua superfície deve ser pintada na cor 
amarela e conter faixa retro reflexiva para sinalização 
noturna, de 8 a 20 centímetros de largura, instalada na 
metade da altura da caçamba e em todas as suas laterais;

II - Além da sinalização reflexiva, as referidas laterais 
devem conter número de identificação da caçamba, 
nome e telefone da empresa responsável, telefone da 
ouvidoria municipal e o para fins de denúncia quanto às 
irregularidades, em caracteres legíveis, com no mínimo 
10 centímetros de altura;

III - devem ser providenciadas medidas que impeçam 
o acúmulo de água nas caçambas e a procriação de 
vetores nocivos à saúde pública.

Art. 6º. A localização da caçamba estacionária em 
acostamento ou estacionamento público de veículos, 
a caçamba deve ser posicionada a no máximo 20 
centímetros do meio-fio, com seu lado maior paralelo a 
este.

§1º. Deve ser observado afastamento mínimo de 10 
metros de qualquer esquina ou de pontos de ônibus.

Art. 7º. É proibida a instalação de caçambas 
estacionárias em todos os trechos de vias públicas 
onde o Código de Trânsito Brasileiro e a sinalização não 
permitam o estacionamento de veículos.

Parágrafo único. A instalação também é proibida 
em qualquer lugar que traga risco de danos e riscos 
à segurança de veículos e pedestres, após a devida 

notificação para determinar sua retirada quando se 
verificar, por meio de fiscalização ou denúncia, o risco.

Art. 8º. A localização da caçamba estacionária no 
logradouro público deve ser na frente do imóvel produtor 
do entulho.

Art. 9º. O transporte das caçambas e dos contêineres 
estacionários deve ser efetuado por veículo apropriado.

Parágrafo único. As caçambas e os contêineres 
carregados, ao serem transportados, deverá ser coberto 
por lona ou similar, devidamente fixada, de modo a não 
permitir que qualquer material escoe durante o trajeto, 
caso a transporte desse material venha escoar nas vias, 
esta ficará responsável a empresa a promover sua limpeza 
sobe pena de aplicação das penalidades previstas nesta 
lei.

Art. 10. Devem ser observadas as medidas pertinentes 
ao Código de Trânsito Brasileiro ou a qualquer outra 
norma, especialmente quanto aos aspectos de limpeza do 
local onde a caçamba ou contêiner estiver estacionado, 
bem como os cuidados durante o seu translado para o 
caminhão de recolhimento.

Art. 11. No decorrer da carga e da descarga dos 
veículos, devem ser adotadas todas as precauções 
possíveis, de modo a não gerar riscos a pessoas e 
veículos em trânsito.

Art. 12. Quando em manobra de instalação ou retirada 
de caçamba ou contêiner, os caminhões devem estar 
visivelmente sinalizados com uso de lanterna tipo pisca-
alerta e sonorização, bem como cones refletivos dispostos 
sobre a pista de rolamento de veículos, em conformidade 
com as normas e as resoluções vigentes.

Parágrafo único. Nas situações consideradas como 
manobra dificultosa, tanto pelo movimento considerável 
de veículos e pessoas, quanto pela geometria da via, pode 
a empresa transportadora requerer apoio de agentes de 
trânsito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas.

Art. 13. Cabe à empresa transportadora reparar 
eventuais danos causados aos bens públicos ou privados 
durante a prestação dos serviços, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas nesta Lei, no Código de 
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Trânsito Brasileiro e em demais normas pertinentes.

Art. 14. O não cumprimento da presente Lei, acarretará 
multa correspondente a 5 (cinco) da UFM, na reincidência 
o valor será de 10 (dez) UFM, mais taxa de retirada do 
entulho ou lixo do local.

§ 1º - Será notificado a pessoa física ou jurídica 
para adotar as providências para retirada do entulho no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da devida 
notificação.

§ 2º - Caso de depósito em logradores de areia, 
pedras e tijolos, desde que “limpas” e possível para 
utilização, poderá ser convertido a penalidade de multa, 
pela doação deste material ao Poder Executivo, mediante 
manifestação do infrator, o material doado será dado a 
destinação pelo Poder Executivo, ou, a doação a família 
carentes do município;

§ 3º - Tendo o infrator notificado para retirar o material 
previsto no parágrafo anterior, caso sendo inerte, além da 
aplicação da penalidade de multa e ficando autorizado o 
Poder Executivo a retirada, ou seja, areia, tijolos e pedras, 
que possa ser dada utilização.

Art. 15. Para efeito desta Lei, as empresas que operam 
no ramo têm prazo de 30 (trinta) dias para regularizar sua 
situação a contar da data de sua regulamentação.

Art. 16. O Poder Executivo poderá regulamentar 
mediante Decreto.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 016-1999.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos doze de julho de dois mil e vinte e um.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

Atos de Pessoal

Portarias

 PORTARIA Nº 286, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) DANIELA APARECIDA 
PINTO FRANCISCO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
DANIELA APARECIDA PINTO FRANCISCO, portador (a) 
do R.G. nº 43014218-3, C.P.F nº 344.020.028-00, titular 
do cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeado(a) 
em 30/06/2008 sob regime Estatutário, matricula n.º 
110868-1 referente ao período aquisitivo de 30.06.2018 a 
29.06.2019, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 287, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) MARIA FERNANDA 
BORTOLETO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) MARIA FERNANDA BORTOLETO, portador 
(a) do R.G. nº 15773174, C.P.F nº 132.103.978-64, 
titular do cargo ENGENHEIRO CIVIL, nomeado(a) em 
05/06/1991 sob regime Estatutário, matricula n.º 160-
1, referente ao período aquisitivo de 24.06.2012 a 
23.06.2017, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

 ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 288, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de FÉRIAS do(a) servidor(a) 
ROVANI MARIA DA COSTA 
OLIVEIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
ROVANI MARIA DA COSTA OLIVEIRA, portador (a) do 
R.G. nº 43.362.148-5, C.P.F nº 341.429.708-60, titular 
do cargo PSICOLOGO, nomeado(a) em 05/01/2015 sob 
regime Estatutário, matricula n.º 111453-1 referente ao 
período aquisitivo de 05.01.2019 a 04.01.2020, cujo o 
período de gozo será de 15 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 26.07.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 289, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de FÉRIAS do(a) servidor(a) 
GISELLE APARECIDA DOS 
SANTOS SIMOES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
GISELLE APARECIDA DOS SANTOS SIMOES, portador 
(a) do R.G. nº 24.163.445-3, C.P.F nº 287.529.288-96, 
titular do cargo ENFERMEIRO PSF, nomeado(a) em 
02/07/2012 sob regime Celetista, matricula n.º 111102-
1 referente ao período aquisitivo de 02.07.2018 a 
01.07.2019, cujo o período de gozo será de 15 dias.
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ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 26.07.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 290, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) MAURICIA BROCHADO 
OLIVEIRA SOARES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
MAURICIA BROCHADO OLIVEIRA SOARES, portador (a) 
do R.G. nº 22.972.568-5, C.P.F nº 189.139.908-06, titular 
do cargo ENFERMEIRO, nomeado(a) em 16/12/2002 
sob regime Estatutário, matricula n.º 9030-1 referente 
ao período aquisitivo de 19.07.2019 a 18.07.2020, cujo o 
período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 291, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) PAMELLA FERNANDA 
FILETTO DRUZIANI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
PAMELLA FERNANDA FILETTO DRUZIANI, portador (a) 
do R.G. nº 41.746.668-7, C.P.F nº 361.578.228-30, titular 
do cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeado(a) 
em 07/04/2016 sob regime Estatutário, matricula n.º 
111615-1 referente ao período aquisitivo de 07.04.2018 a 
06.04.2019, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 292, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) ANA CAROLINA JORGE 
URBANO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
ANA CAROLINA JORGE URBANO, portador (a) do 
R.G. nº 302919181, C.P.F nº 287.471.218-31, titular 
do cargo CIRUGIAO DENTISTA (4 HRS), nomeado(a) 
em 26/09/2002 sob regime Estatutário, matricula n.º 
8035-1 referente ao período aquisitivo de 26.09.2019 a 
25.09.2020, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 293, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) NILTON COLLI.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) NILTON COLLI, portador (a) do R.G. nº 
8726335, C.P.F nº 743.524.588-72, titular do cargo OFICIAL 
ADMINISTRATIVO CLT, nomeado(a) em 01/05/1971 sob 
regime Celetista, matricula n.º 140-1, referente ao período 
aquisitivo de 01.05.2011 a 30.04.2016, cujo o período de 
gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

 ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 294, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO DE 
LICENÇA E PRORROGAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À 
JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVODÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder PRORROGAÇÃO da portaria 
nº 690/2019 ao servidor PÚBLICO MUNICIPAL, MARA 
FERNANDA PITTA GONÇALVES, portador (a) do R.G. nº 
24.162.303-0, C.P.F nº 266.921.778-80, titular do cargo 
INSPETOR DE ALUNOS, para prestar serviço junto 
50ª Zona Eleitoral de Igarapava, durante o período de 
02.01.2021 a 31.12.2021, sem prejuízo dos vencimentos 
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e vantagens do cargo que ocupa, conforme protocolo nº 
3713 de 28/06/2021.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 02.01.2021, revogadas as disposições em contrário

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

 Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 295, DE 08 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL À JUSTIÇA 
ELEITORAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder PRORROGAÇÃO da portaria 
nº 691/2019 ao servidor PÚBLICO MUNICIPAL, MURILO 
OLIVEIRA VENTURELLI, portador (a) do R.G. nº 
44.097.320-X, C.P.F nº 347.128.858-90, titular do cargo 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para prestar serviço junto 
50ª Zona Eleitoral de Igarapava, durante o período de 
02.01.2021 a 22.06.2021, sem prejuízo dos vencimentos 
e vantagens do cargo que ocupa, conforme protocolo nº 
3712 de 28/06/2021.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 02.01.2021, revogadas as disposições em contrário

IGARAPAVA - SP, 08 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 297, DE 12 DE JULHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) LUCIENE APARECIDA 
ALBINO F. AZEVEDO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
LUCIENE APARECIDA ALBINO F. AZEVEDO, portador (a) 
do R.G. nº 25.042.826-X, C.P.F nº 150.726.128-48, titular 
do cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeado(a) 
em 24/10/2011 sob regime Estatutário, matricula n.º 
111009-1 referente ao período aquisitivo de 24.10.2019 a 
23.10.2020, cujo o período de gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.07.2021 com 
término em 10.08.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 12 DE JULHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 12 de julho de 2021 Página 10 de 11Ano III | Edição nº 393



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 12 de julho de 2021 Página 11 de 11Ano III | Edição nº 393


	PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA
	Atos Oficiais
	Leis
	Atos de Pessoal
	Portarias
	Conselhos Municipais
	Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

		2021-07-12T16:52:57-0300
	Publicação Oficial do Município




